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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.495, de 10 de julho de 2024.

“ N o m e i a  o s  M e m b r o s
Conse lhe i ros  T i tu la res  e
respect ivos  Suplentes,  do
Conselho Municipal de Cultura do
Município de Coroados. ”

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita do Município de COROADOS, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1.  Ficam  nomeados  os  Membros  Conselheiros
Titulares e respectivos Suplentes, do Conselho Municipal de
Cultura, na ordem que segue:

1. Representantes da Secretaria municipal de Cultura:
Titular: Natália Caldeira Claudino Conde
Suplente: Débora Renata Leite Fagá Trentin
2.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Educação:
Titular: Rose Mara de Araújo Honório
Suplente: Luzinete Aparecida Cândido
3.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social:
Titular: Beatriz Marques da Costa Chiquites
Suplente: Jenifer Ferreira dos Santos
4.  Representantes  dos  Usuários  das  Oficinas  de

Artesanato:
Titular: Maria Lindete Fernandes da Silva
Suplente:  Margarida  de  Fátima  Ferreira  Maia

Frederico
5. Representantes do Segmento Áudio Visual:
Titular: Luiz Gustavo Cortez Marcolino
Suplente: Carmen Aparecida Corrêa Cortez Custódio
6.  Representantes  do  Segmento  das  Manifestações

Culturais:
Titular: Fabrício Lucas Lopes Roldi
Suplente: Bruno César Inocente
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Coroados/SP, 10 de julho de 2024.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni
Prefeita Municipal

Kéren Caroline Lima e Silva Bueno
Chefe de Gabinete

Registre-se e Publique-se como de costume.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 44, de 08 de julho de 2024.

“Nomeia os membros da Equipe

Técn ica  responsáve l  pe lo
p r o c e s s o  d e  a v a l i a ç ã o  e
mon i to ramento  do  P l ano
Municipal  de  Educação  nos
moldes  que  especifica”

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, resolve
baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Ficam nomeados para comporem a Equipe
Técnica  responsável  pelo  processo  de  avaliação  e
monitoramento  do  Plano  Municipal  de  Educação,  os
membros abaixo:

DENIZE VICENTINE PUGINA MARCHI  -  Secretária
Municipal de Educação

RENATA VIGNOTO MIRANDA – Diretora de Escola
ÉRICA MIYUKI MOROZUMI MAESTÁ – Coordenadora

Pedagógica
MARIA ELUIZA DA COSTA GASTALDI DE PAULA –

Representante da Equipe Técnica da escola
LUCIANA QUIDEROLI DAL BELLO  -  Representante

dos professores do Ensino Fundamental
A N N E  R E B E C C A  M A R T I N S  C A R D O S O  -

Representante  da  Educação  Infant i l
DANIELA  JULIETI  BARBIERE  -  Representante  do

Conselho Municipal de Educação
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Coroados/SP, 04 de julho de 2024.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni
Prefeita Municipal
Kéren Caroline Lima e Silva
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
Portaria nº 45, de 08 de julho de 2024.

“ N o m e i a  o s  m e m b r o s  d a
Comissão  Coordenadora  para
Avaliação  e  Monitoramento  do
Plano Municipal de Educação nos
moldes que especifica”

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, resolve
baixar a seguinte Portaria:

Artigo  1º.  Ficam  nomeados  para  comporem  a
Comissão Coordenadora para Avaliação e Monitoramento
do Plano Municipal de Educação, os membros abaixo:

DENIZE VICENTINE PUGINA MARCHI  –  Secretária
Municipal de Educação

RENATA VIGNOTO MIRANDA  –  Representante dos
Diretores de Escola

ARIELI  MARIA  DE  SOUZA  POWIDAYKO  –
Representante  dos  Coordenadores  Munic ipais

AMANDA NASCIMENTO FORTUNA – Representante
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do Técnico da Educação
VÂNIA LUCIANA STAFF PUGINA – Representante da

Associação de Pais e Mestres
R A I S A  R E C H E  G O N Ç A L V E S  R I B E I R O  –

Representante do Conselho Municipal de Educação
JANISE  SEVERO  YOSHIMUTO  -  Representante  do

Conselho do FUNDEB
CECÍLIA  MARIA  DE  ALMEIDA -  Representante  do

Conselho de Alimentação Escolar
MARIA  DE  LOURDES  FERREIRA  DA  SILVA  -

Representante do Conselho Tutelar
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Coroados/SP, 08 de julho de 2024.
Terezinha Aparecida Castilho Varoni
Prefeita Municipal
Kéren Caroline Lima e Silva
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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